
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Quixaba

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00034/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Prestação de serviços de locação de veiculo para ficar a
disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB
conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021.

DATA DE ENTRADA: 20/03/2024

INTERESSADOS:
Allane Candeia de Macedo Medeiros
Claudia Macario Lopes

33087/24

2024EXERCÍCIO:



PROPOSTA DE PREÇOS 

IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel 
Vieira, nº 37, Centro, Quixaba/PB. 

VEICULO — AUTOMOTIVO, 
UTILITÁRIO TIPO 
VAN/MICROONIBUS COM 
CAPACIDADE DE NO 
MINIMO 16 OCUPANTES 
COM COMBUSTIVEL, 
CONDUTOR E 
MANUTENCAO E SEGURO 
POR CONTA DA 

CONTRATADA EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES E 
COM TODOS OS ITENS 
OBRIGATÓRIOS DE 
SEGURANCA PARA FICAR 
A DISPOSICAO DA 
SECRETARIA DE 
EDUCACAO DE 
QUIXABA/PB. 

ITEM — DESCRICAO UND|QUANT.[ PRECO | PRECO 
UNITARIO| TOTAL 

01 |LOCACAO DE UM| MES | 09 3300.00 |29.700,00 

IVALDO CANDEIA VIEIRA 

CNPJ n°826.400.414-87 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado pelos 

mandamentos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitaad, 

fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, qual seja: 

Processo de dispensa de Licitação nº 034/2024 PMQ, destinado a prestação de serviços de 

locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme 

art. 75,TI da lei 14.133 de 2021, conforme condições, conforme Processo de Dispensa de Licitação 

nº 034/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 

administrativo nº 074/2024, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a indicação 

precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 

norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Até data de recebimento e coleta de cotações de preços foram apresentadas cotações pelos 

seguintes interessados: IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº 826.400.414-87, localizado na 

Rua Manoel Vieira, nº 37, Centro, Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove 

mil e setecentos reais) e após a análise das referidas cotações chegou-se ao seguinte resultado: 

As empresos que apresentaram as cotações mais vantajosas para o municipio foam: IVALDO 

CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel Vieira, nº 37, 

Centro, Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais). 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigéncias forais foram cumpridas, as empresas 

habilitadas cumpriram os requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e as propostas 

vencedoras foram a de menor prego. Todos os atos realizados observaram a Lei 14.133/2024. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: FEBE.1E78.379F.CF19.4D3E.2150.4BF4.FEA8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de Licitação, dando 

transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 

modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a possibilidade da homologação, 

caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no mercado 

local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela secretaria 

competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, portanto, 

aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 

satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 13 de março de 2024. 

h A 

—JZ—» //]...,., W«Jâ«w 

Carlos Augwl-l—o] Pinheiro Cavaicante júnior 

OAB/PB 13.676 

À Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: FEBE.1E78.379F.CF19.4D3E.2150.4BF4.FEA8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 
posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, 
setor contábil e financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência 
de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins da 
prestação de serviços de locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria de 
educação de Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021, para os servigos 
acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissio Municipal de 
Compras 

Anexo a presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissio de 
Compras, a qual foi publicada no Diario Oficial do Municipio. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 29 de fevereiro de 2024 

2S 
Claudia Macârio Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 

A 

Secretaria Municipal de Educação do município de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 5604.FCB3.0B43.9E2E.B3F5.42FA.3EB3.9A7E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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TERMO DE 
REFERÊNCIA E 
COTAÇÕES 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 9A2C.982B.D0DE.D9A9.C334.32A3.A3A4.BBC6. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Empresa:  |UALDO CANDEIA ViERA 

End: == 

CNPJ/CPF: __ 320 4po 4[4 -Kx 

Fone: 

Email: 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de cotar 
o respectivo preco, para elaboragio do processo. 

ITEM DESCRICAO UND [QUANT.| PRECO | PRECO 
- UNITÁRIO | TOTAL 

01 |LOCAÇÃO DE UM  VEÍCULO| Mês 09 
AUTOMOTIVO, UTILITÁRIO TIPO 3 300 |99 300 
VAN/MICROONIBUS COM 
CAPACIDADE DE NO MINIMO 16 
OCUPANTES COM COMBUSTIVEL, 
CONDUTOR E MANUTENCAO E 
SEGURO POR  CONTA DA 
CONTRATADA EM  PERFEITAS 
CONDICOES E COM TODOS 0S 
ITENS — OBRIGATORIOS — DE 
SEGURANCA PARA FICAR A 
DISPOSICAO DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO DE QUIXABA/PB 

R$: ( ) 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as 
suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E- 
mail: administracao(@quixaba.pb.gov.br 

Data: / / 

Validade do Or¢amento: 

Tl (Goadlooe Y 
EMPRESA 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 9A2C.982B.D0DE.D9A9.C334.32A3.A3A4.BBC6. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Empress; Tu7.845.051/0001-63 | 
End: CRUZ DA MENINA LOCANORA DE AUTOMÓVEIS LTOA, 

CNPJ/CPF: “ua DunningosE IP ugª ;;c !grfaím Cautórnia 

Fone: L PATOS-PB _I 

Email: 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

R$: 

ITEM DESCRIÇÃO UND [QUANT.[ PREÇO | PREÇO 
UNITÁRIO | TOTAL 

0l |LOCACAO DE UM  VEÍCULO| Mês 09 
AUTOMOTIVO, UTILITARIO TIPO 
VANMICROONIBUS COM 4 653,40 
CAPACIDADE DE NO MINIMO 16 
OCUPANTES COM COMBUSTIVEL, 
CONDUTOR E MANUTENCAO E 
SEGURO  POR  CONTA DA 
CONTRATADA EM  PERFEITAS 
CONDICOES E COM TODOS OS 
ITENS  OBRIGATORIOS — DE 
SEGURANGCA PARA FICAR A 
DISPOSICAO DA SECRETARIA DE 

11904 

EDUCACAO DE QUIXABA/PB. 

W00 q ) 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as 

suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E- 

mail: administracao(@quixaba.pb.gov.br 

Data: O/ 103 / 24 

Validade do Orçamento: 

— LÁ — 
"07.845,051/0001-63 1 
CRUZ DR MENINA LOCANORA DE AVTOMOVEIS LTDA. 

“ua Domingos ! uyt 49 - Yardim Caitémia 

CEP 58 700-270 

| PaTOS.-PB , 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 9A2C.982B.D0DE.D9A9.C334.32A3.A3A4.BBC6. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Empresa: 

CNPJ/CPF: 

Fone: (£8) YR 13- HE P 
Email: 

/ 
Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT. | PREÇO PREÇO 
UNITARIO | TOTAL 

0l |LOCACAO DE UM VEICULO| Mês 09 
AUTOMOTIVO, UTILITÁRIO TIPO 4500 [40.500 
VAN/MICROONIBUS COM ' 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 16 
OCUPANTES COM COMBUSTÍVEL, 
CONDUTOR E MANUTENÇÃO E 
SEGURO POR CONTA DA 
CONTRATADA EM  PERFEITAS 
CONDIÇÕES E COM TODOS OS 
ITENS — OBRIGATÓRIOS — DE 
SEGURANÇA PARA FICAR A 

DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE QUIXABA/PB. 

R$: 90500 ( ) 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as 

suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo para o seguinte E- 

mail: administracao(@gquixaba.pb.gov.br 

Data: 049 1 0S /24 . 

Validade do Orçamento: — 60 Q0w 

i frfs, 135, Centro 
.I &Iªoçãmwmsum.n 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 9A2C.982B.D0DE.D9A9.C334.32A3.A3A4.BBC6. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo nº 074/2024 

Em, 29 de fevereiro de 2024. 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a prestação de serviços de locação de veículo para 
ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme art. 75, 1l da 
lei 14.133 de 2021. 

Segue em anexo o Termo de referéncia e as pesquisas de prego. 

Atenciosamente, 

[ 

Secretaria Municipal Educação 

A 

Excelentissima Senhora 

Claudia Macério Lopes 

Prefeita Constitucional do municipio de Quixaba/PB 

NESTA 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 5024.9A2D.34E2.207D.411A.8D5E.005A.B2F7. 
Formalização de demanda. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIXABA/PB, PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

As 14:00 (quatorze) horas do dia 13 (treze) de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala 

de reunides da Comissdo Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal a Rua Francisco de Assis Pereira, n? 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecera as disposi¢des da Lei Federal n® 

14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alteragdes, reuniram-se o Agente de Compras e a Comisséo 

de Compras, designados pela Portaria em anexo, para em atengao ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 034/2024, que tem como objetivo a prestação 

de servigos de locação de veiculo para ficar a disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB 

conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a 

analisar todas as cotações de pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: IVALDO 

CANDEIA VIEIRA, CNP] n® 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel Vieira, n? 37, Centro, 

Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reals). Após analisar 

a proposta apresentada por item e seus documentos, restou comprovado o seguinte RESULTADQ 

DO VENCEDOR: IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNP] nº 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel 

Vieira, n2 37, Centro, Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos 

reais). Após verificada a regularidade da documentagdo dos proponentes, em seguida foi 

divulgado o resultado da pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 13 

de margo de 2024, cuja ata foi lavrada e assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A 

Comissdo de Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 

solicitou novamente das pessoas jurfdicas a serem contratadas, toda a documentação relativa à 

regularidade fiscal que porventura venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratagéo. 

Ressalte-se ainda que: (1) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sre. Prefeita da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB (I} existe previsio or¢amentdria para a contratagio 

pleiteada e (III) a razão da escolha da participante e o prego estio devidamente justificados no 

processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei 

n214.133. 

Da Conclusdo 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8DCD.CD9D.4D6C.CB10.DD16.5AD5.C6D9.5F80. 
Justificativa de preço. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 034/2024, que versa sobre a prestação de serviços de locação de veículo para 

ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 

2021, conforme condições, em conformidade com a Lei, para análise e emissão de parecer jurídico 

da Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 13 de março de 2024. 

// Denis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

Boess. 
Meline Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Membro da Comissão 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8DCD.CD9D.4D6C.CB10.DD16.5AD5.C6D9.5F80. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUIXABA/PB, PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

As 14:00 (quatorze) horas do dia 13 (treze) de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala 

de reunides da Comissdo Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal a Rua Francisco de Assis Pereira, n? 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecera as disposi¢des da Lei Federal n® 

14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alteragdes, reuniram-se o Agente de Compras e a Comisséo 

de Compras, designados pela Portaria em anexo, para em atengao ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 034/2024, que tem como objetivo a prestação 

de servigos de locação de veiculo para ficar a disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB 

conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a 

analisar todas as cotações de pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: IVALDO 

CANDEIA VIEIRA, CNP] n® 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel Vieira, n? 37, Centro, 

Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reals). Após analisar 

a proposta apresentada por item e seus documentos, restou comprovado o seguinte RESULTADQ 

DO VENCEDOR: IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNP] nº 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel 

Vieira, n2 37, Centro, Quixaba/PB com o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos 

reais). Após verificada a regularidade da documentagdo dos proponentes, em seguida foi 

divulgado o resultado da pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 13 

de margo de 2024, cuja ata foi lavrada e assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A 

Comissdo de Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 

solicitou novamente das pessoas jurfdicas a serem contratadas, toda a documentação relativa à 

regularidade fiscal que porventura venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratagéo. 

Ressalte-se ainda que: (1) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sre. Prefeita da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB (I} existe previsio or¢amentdria para a contratagio 

pleiteada e (III) a razão da escolha da participante e o prego estio devidamente justificados no 

processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei 

n214.133. 

Da Conclusdo 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8DCD.CD9D.4D6C.CB10.DD16.5AD5.C6D9.5F80. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 034/2024, que versa sobre a prestação de serviços de locação de veículo para 

ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 

2021, conforme condições, em conformidade com a Lei, para análise e emissão de parecer jurídico 

da Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 13 de março de 2024. 

// Denis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

Boess. 
Meline Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Membro da Comissão 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8DCD.CD9D.4D6C.CB10.DD16.5AD5.C6D9.5F80. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

Em, 01 de março de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da prestação de serviços de 
locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme 
art. 75, 1 da lei 14.133 de 2021. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 
02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação; 2063 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 Manutengio 

das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educação infantil -Pré- 
Escola — MDE; 2068 Manutenção das atividades da Educagdo de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 

2086 Manutengdo das Atividades de Educagdo Especial- AEE -MDE. ELEMENTO DE 
DESPESA: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE; 339039 99 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas 

A 

Secretaria de Educagao de Quixaba-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 77A4.A696.7DCA.849D.711F.BEA9.7B0B.A606. 
Previsão Orçamentária. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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18/03/2024, 10:33 Prefeitura Municipal de Quixaba 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEVTURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

— 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA 034 2074 

DISPENSA Nº 034/2024 

AVISU DE COTAÇÃO DE PRECOS 

O MUNICÍPIO DE QUIXABA, Estado da Paraiba, localizada 4 Rua Francisco Pereira de Assis, 295, Centro, Quixaba/PB, em contormidade com o 
art. 75, 11 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos interessados que entre os dias 08 a 12 de margo de 2024 estars recebendo cotação adicional de propostas de preços para prestação de serviços de locação de veículo 
para ficar 4 disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021. Segue em anexo o Termo de referência. Os interessados deverão protocolar suas cotagdes no setor de licitações da prefeitura no endereço acima mencionado até às 16:00 (dezesseis) horas 
do último dia para apresentação de cotações, juntamente com documentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da proponente, bem como documentos comprobatórios da constituição e titularidade. Oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Qualquer informação poderá ser oblida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos horários de expediente normal. 

Prefeitura Municipat de Quixaba/PB, 07 de março de 2024. 

DENIS DE OLIVEIRA LUCENA 
Agente de contratação 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO V da Lei 14.133/2021 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO: 

Constitui q objeto do presente termo de referência à prestação de serviços de locação de veículo para ficar à disposicio da Secretaria de educação de Quixaba/PB, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

) D Em E T 
g LOCACAG DE UM VEICULO AUTOMOTIVO, UTEJTÁRIO TIPOJmas oo 

| VANMICROONIBUS COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 16 (XUPANTES] 

|COM COMBUSTIVEL. CONDUTOR E MANUTENÇÃO F SEGURO POR CONTA| 

|DA CONTRATADA EM PERFEITAS CONDIÇÕES E COM TOROS OS ITENS| 

[OHRIGATORIOS DF SEGURANÇA PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

[SFCRFTARIA DF EDUCAÇÃO DF QUIXARAPR. 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo sor exigids, nem considerada. como valor para pagamento tminimo, Tal estimativa poderd sofrer acréscimos ou supresses sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatitio. 

2.3 O objeto do presente termo é cssencial e justifica-se em face da necessidade de atender as domandas da prefeilura municipal. 

3— Das Obrigagées du Contratuda 

3.1 A Contratada deverá prestar oy serviços de acordo com à necessidade da contratante ¢ com as cláusulas contratuais, % especificações € recomendações da dispensa de licitação nº 034/2024, de acordo com as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas 
expedidas pela Prefeitura do Município de Quixaba-PB, 

3.2. Vencendo-se a Certiddo Negariva de Débito - CND expedida pelo INSS ¢ o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS 
expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas. 

3.4 Serão retidos na fonte os tributos ¢ as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos Orgdos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 

3.5. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se reforem 

3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem 
‘vicios, defeitos ou incorreções resultantes da eatrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7, Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados: 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrives da CONTRATANTE. 

4— Das obrigações da Contratante 
Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo prevista, desde que atendidas às formalidades pactuadas, 

5 - Validade da Proposta 

https:/fwww.diariomunicipal. com.br/famup/materia/087DDB35/03AF cWeAGGEgUVSRABAABERV 3ngPTK7P74FvJbJkKC2K300Ty465RadRYBRY. . 12 
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A validade da proposta deverá ser de no minimo 30 dias. 

6 - Forma de Pagamento ¢ vigência 
O pagamento será efetuado conforme realização dos serviços. a contar do recebimento dos servigos e atesto da Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigéncia para a execução dos serviços será até 31/12/24, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133:2021, podendo ser prorrogado por igual periode nos termos da disposto no art. 
107 da referida norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menar preça no item 

8- Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9— Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Administração, com atribuições 
específicas, devidamente designadas pela Contratante. 

Publicado por: 
Allane Candeia de Macedo Guedes 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia 08/03/2024. Edição 3569 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/famup: 

https:!//www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/0B7DDB35/03AFCWeA6qggguvSttiA3AABEN 3ngPTK7P74FvJbJkKC2K300Ty465RadRYBRY. .. — 2/2 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 07:24:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33087/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00034/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 15/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 29.700,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Prestação de serviços de locação de veiculo para ficar a disposição da Secretaria de educação de
Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 29.700,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.641.666/0001-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim febe1e78379fcf194d3e21504bf4fea8

Autorização da autoridade competente Sim 5604fcb30b439e2eb3f542fa3eb39a7e

Estimativa da despesa Sim 9a2c982bd0ded9a9c33432a3a3a4bbc6

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 50249a2d34e2207d411a8d5e005ab2f7

Justificativa de preço Sim 8dcdcd9d4d6ccb10dd165ad5c6d95f80

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8dcdcd9d4d6ccb10dd165ad5c6d95f80

Previsão Orçamentária Sim 77a4a6967dca849d711fbea97b0ba606

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 778c6f70ee75ddedfc52c31d62ed9201

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira Sim dc4f14ece49b7e38f7a0adc348d9a362

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8EAA.6766.E56D.C140.739E.8EBE.A7C9.920D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: tramita.

18

18



João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 8EAA.6766.E56D.C140.739E.8EBE.A7C9.920D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:24. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº %E0 /2024 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, JUNTO AO MUNICÍPIO DE 
QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 
E A EMPRESA IVALDO CANDEIA VIEIRA, 
CNPJ nº 826.400.414-87. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa juridica de direito interno publico, 
portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede 4 Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 — 
Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a SP Claudia 
Macário Lopes, brasilcira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 — SSP/PB, residente e domiciliada na 
Rua Januncio Candeia, 46, centro, Quixaba/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, do outro 
lado a Empresa IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº 826.400.414-87, localizado na Rua Manoel 
Vieira, nº 37, Centro, Quixaba/PB, aqui denominada CONTRATADA ¢ perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebragao foi autorizada pelo nominado processo, e que se 
rege pela Lei Federal nº 14 133, atendidas as clausulas e condigdes que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Prestação de servigos de locação de veiculo para ficar a disposição da Secretaria de 
educagao de Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021. 

Item “ Descricio — | UND | Quant. | V. mensal V. total 
1 LOCAGAO DE UM VEICULO més 09 3.300,00 29.700 AUTOMOTIVO, UTILITARIO TIPO 

VAN/MICROONIBUS COM CAPACIDADE 
DE NO MINIMO 16 OCUPANTES COM 
COMBUSTIVEL, CONDUTOR E 
MANUTENGAO E SEGURO POR CONTA DA 
CONTRATADA EM PERFEITAS 
CONDICOES E COM TODOS OS ITENS 
OBRIGATORIOS DE SEGURANCA PARA | 
FICAR A DISPOSICAO DA SECRETARIA DE 
EDUCAGAO DE QUIXABA/PB. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitagio modalidade DISPENSA DE 
LlClTAÇÃO. processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art 75, inciso II, no que 
não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como 
às disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela 
contratada e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem 

w4 
Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: E169.7F68.19E8.BBAC.6CE2.0CA0.642B.5012. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 02 - Dá-se a este contrato o valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais) 
para a totalidade do período mencionado na cláusula terceira que deverá ser o valor de R$ 3.300,00 (trés 
mil e trezentos reais) pago de forma mensal ao CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2024, 
sem interrupgdo, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 
paragrafo unico, e 132, da Lei n° 14.133/2021) 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão 
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, e 02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 
Manutencio das Atividades da Secretaria de Educacio; 2063 Manutencio das Atividades do Ensino 
Fundamental - MDE; 2064 Manutenciio das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutencio das 
atividades da educaciio infantil -Pré-Escola — MDE; 2068 Manutencio das atividades da Educagiio 
de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutencio das Atividades de Educação Especial- AEE - 
MDE. ELEMENTO DE DESPESA: 15001001 Recursos nio Vinculados de Impostos - MDE; 
3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

DAS OBRIGACOES 

CLAUSULA 05 - Constituem obrigagdes da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificagoes apresentadas; 
b) repassar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vicios defeitos ou incorre¢des da execução; 
¢) respondendo pelas consequéncias da inexecução do contrato; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do CONTRATO 
€) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14.133/2021) 

f) A Contratada devera finalizar os servigos em até 2 dias úteis de acordo com as clausulas contratuais, as 
especificagdes e recomendagdes da dispensa de licitação nº 014/2024, de acordo com as necessidades da 
Contratante em atendimento as requisigdes escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de Quixaba- 
PB 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 

o 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: E169.7F68.19E8.BBAC.6CE2.0CA0.642B.5012. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alineas, a e 
b, da Lei 14.133 de O1 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
Sujeitará a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 

b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato, 
¢) impedimento de contratar com a Administragio Publica por 02 (doi s) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagdo 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta clausula ndo tem carater compensatorio e o seu 
pagamento não eximira a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso 1, Il e IV, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISÃO 

CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de 1 à IX e §2°, INC, I à V, da Lei nº 14. 133/2021, sem que caiba a contratado 
o direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciará a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94, Te II, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021) 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121, 
da Lei nº 14.133/2021) 

DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 11 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educação especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. (art. 117, paragrafo 3° e 4°, da Lei nº 14.133/2021), ficando, desde ja designado, como Fiscal 
do Presente contrato o Sr. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Secretario Interino de Agricultura 

NA 
DO FORO COMPETENTE 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: E169.7F68.19E8.BBAC.6CE2.0CA0.642B.5012. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB é competente para dirimir todas as questões oriundas 
deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e 
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram 

Quixaba (PB), 15 de março de 2024 

12 PE T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

/;/,ÃÃ M [l 
IVALDO CANDEIA VIEIRA 

CNPJ nº 826.400.414-87 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 Testemunha CPF: 

2" Testemunha CPF 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: E169.7F68.19E8.BBAC.6CE2.0CA0.642B.5012. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente, fica AUTORIZADO a empresa IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº 
826.400.414-87, localizado na Rua Manoel Vieira, nº 37, Centro, Quixaba/PB, classificado em 
primeiro lugar na cotagdo de pregos objeto da licitação na modalidade DISPENSA DE 
LICITACAO N° 034/2024, para a prestagdo de servigos de locagdo de veiculo para ficar a 
disposi¢do da Secretaria de educagdo de Quixaba/PB conforme art. 75, 11 da lei 14.133 de 2021, 
Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a fornecer os produtos atendendo ao objeto deste 
certame, conforme condigdes estabelecidas no contrato firmado. 

Quixaba-PB, 15 de margo de 2024 

Claudia Macario Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

Reecbiem — / / 

IWALDO CANDEIA VIEIRA 
CNPJ nº 826.400.414-87 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EXTRATO DE CONTRATO . 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria de educação 
de Quixaba/PB conforme art. 75, IT da lei 14 133 de 2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB 
CONTRATADO: IVALDO CANDEIA VIETRA, CNPJ nº 826.400.41 4-87, localizado na Rua Manoel 
Vieira, n° 37, Centro, Quixaba/PB. 
YALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais) 
DATA DA CELEBRACAO/VIGENCIA: 15/03/2024 a 31/12/2024. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: E169.7F68.19E8.BBAC.6CE2.0CA0.642B.5012. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DISPENSA 034 2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024
 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo para
ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB
conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXABA/PB
CONTRATADO: IVALDO CANDEIA VIEIRA, CNPJ nº
826.400.414-87, localizado na Rua Manoel Vieira, nº 37,
Centro, Quixaba/PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 29.700,00 (vinte e
nove mil e setecentos reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 15/03/2024 a
31/12/2024. 

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes
Código Identificador:63EE968C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 19/03/2024. Edição 3576
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 9A4C.2031.67CF.18F8.2E80.5C83.2E54.B8F6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

Em, 01 de março de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da prestação de serviços de 
locação de veículo para ficar à disposição da Secretaria de educação de Quixaba/PB conforme 
art. 75, 1 da lei 14.133 de 2021. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 
02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação; 2063 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 Manutengio 

das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educação infantil -Pré- 
Escola — MDE; 2068 Manutenção das atividades da Educagdo de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 

2086 Manutengdo das Atividades de Educagdo Especial- AEE -MDE. ELEMENTO DE 
DESPESA: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE; 339039 99 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cordialmente, 

Secretaria de Financas 

A 

Secretaria de Educagao de Quixaba-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 77A4.A696.7DCA.849D.711F.BEA9.7B0B.A606. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

51/2024 12/03/2024 90 DIAS CAAAAABEE 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Razão Social 

826.400.414-87 IVALDO CANDEIA VIEIRA 

Logradouro Número 

RUA MANOEL VIEIRA 37 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - QUIXABA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVAÇÃO 

VALIDAÇÃO 

Esta certidão é válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada à verificação de autencidade através do 
QR Code, ou na internet, com o Código de Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.quixaba.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado, que por ventura venham a ser apuradas. 

T publessf combr - PublicSof tresião Tributária - versão 024 58 0 0 -(81)9027-0800 TIVSICLITUSEIT Page Vol 
Prefeitura Municipal de Quixaba CNPJ: 08.881.567/0001-26 Rua Francisco P.de Assis, 295 Cep: 58.733-000 Centro, Quixaba-PB Fone: ( ) 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVALDO CANDEIA VIEIRA 
CPF: 826.400.414-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certid@o se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuigGes sociais previstas nas alineas 'a’ a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidac esta condicionada à verificação ds sua autenticidade na Intarnet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:57:09 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 02/09/2024. 
Código de controle da certidão: ADD8.C800.542C.C2BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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&% GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: 5A3B.D0F7.1445.EACB Emitida no dia 06/03/2024 as 11:58:28 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 826.400.414-87 

RG. : 158958 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposigées da legislagao vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitação se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentagdo canjunta do cartão de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria ãa Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ÇA D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVALDO CANDEIA VIEIRA 

CPF: 826.400.414-87 

Certiddo nº: 15370376/2024 

Expedição: 06/03/2024, às 11:59:12 

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicao. 

Certifica-se gue IVALDO CANDEIA VIEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº 
826.400.414-87, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Travalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de -esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta certiddc condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade ro portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidio emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessérios à identificagdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 
estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos Jjudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentcs previdencidrios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliacdo Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver forca executiva. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.641.666 IVALDO CANDEIA VIEIRA 
CNPJ: 49.641.666/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relalivas a créditos tributarios administrados pela Secrelaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigées em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do arl. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991, 

A aceitagao desta certidao está condicionada à verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <htip://www.pgfn.gov.br>, 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:04:31 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 08/09/2024, 

Cédiga de controle da certidao: B42C.58D6.4A94.0D08 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: FA96.48C6.32FB.3600 Emitida no dia 12/03/2024 às 11:05:07 

Identificagéo do requerente: 

CNPJ/CPF: 49.641.666/0001-18 

R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e Inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo nao pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba, 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invilida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagido se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentagdo conjunta do cartão de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’, 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns efou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 49.641.666/0001-18 

Razão Soclal: IVALDO CANDEIA VIEIRA 

Nome Fantasia: IVALDO CANDEIA VIEIRA 

Certidao emitida as 11:09 de 12/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugao n° 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua aulenticidade 
deverá ser conferida pelo interessado confroniando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidso não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita acs dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sisteras processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse hitp:/fapp.tjpb.jus.bricertolvalidarcertidao e insira o 
codigo de validagio: dEBS.aMvk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalhe. 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.641.666 IVALDO CANDEIA VIEIRA (MATRIZ E FILIATS) 
CNPJ: 49.641.666/0001-18 

Certiddo nº: 17034600/2024 
Expedição: 12/03/2024, as 11:10:07 
Validade: 08/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição, 

Certifica-se que 49.641.666 IVALDO CANDEIA VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.641.666/0001-18, NAO CONSTA comc 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trebalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagic 
das Leis do Trabalko, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabllidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidio atestz a empresa em relagdc 
A todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitagdo desta certiddc condicionaz-se a verificacido de sua 
autenticidade no portal do Tribuna: Superior do Trabalhe na 
Tnternet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios à identificacdo das pessoas naturais e Zuridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 
estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentcs previdencidrios, a honorédrios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execu¢do de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comiss@o de Conciliacdc Prévia ou demais titulos que, por 
disposicdc legal, contiver forca executiva. 

Eividos e agentian: Lol 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
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12/03/2024, 11:03 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

49.641.666/0001-18 
MATRIZ CADASTRAL 

RUMERG DEANSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAQ | 57 BE ABERTURA 17/02/2023 

NOME ENPRESARIAL 
49.641.666 IVALDO CANDEIA VIEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOWE DE FANTASTA] PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
§2.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔNMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodovidrio coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
10 R MANOEL VIEIRA 

NÚMERO 
37 

COMPLEMENTO 

E BAIRRODISTRITO 
58.733-000 CENTRO 

MUNICÍPIO 
QUIXABA 

ENDEREÇO ELETRGNICO 
CANDEIA.IVALDO@IVALDO.COM 

TELEFONE 
(83) 81594654 

ENTE FEDERATIVO RESFONSAVE . (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 171022023 

'DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

WOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
an 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022, 

Emitido no dia 12/03/2024 às 11:03:10 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

Pagina: 111 

v 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
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Prefeitura Municipal de Quixaba 

4 Secretaria de Finanças 

3 | Divisio de Tributos Mercantis e Imobiliários 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

54/2024 12/03/2024 90 DIAS CAAAAABEH 

DADOS DO REQUERENTE 
Cnpj/Cpf Nome/Raziio Social 

49,641 666/0001-18 IVALDO CANDEIA VIEIRA 

Logradoura Número 
R MANOEL VIEIRA 37 

Complemento Bairro / Cidade 

CENTRO - QUIXABA - PB 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta 
Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PUBLICOS E/OU PRIVADOS, 

OBSERVACAO 

VALIDACAO 

Esta certiddo ¢ válida por 90 dias a contar da data de expedição e sua aceitação está condicionada a verificação de autencidade através do 
QR Code, ou na internet, com o Cédigo de Verificação, no Portal do Contribuinte, enderego hitp://www.quixaba.pb.gov.br 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado, que por ventura venham a ser apuradas. 

W pUDICSOTE CoM OF - Public: ST80 EIIDUTAMA - Versão 03770 o * : age T of 
Prefeilura Municipal de Quixaba CNPJ: 08.881.567/0001-26 Rua Francisco P.de Assis. 295 Cep: $8.733-000 Centro, Quixaba-PB Fone ( ) 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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Certificado de Regularidade do FGTS https://fge.caixa/070/101/FgeCfSImprime | ASP?VARPessoa=62... 

v 
S Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Extteuiivatinatoafer 

Inscrição : 49641666/0001-18 

Razão Social — : IVALDO CANDEIA VIEIRA 
Endereço ? RUA MANOEL VIEIRA 37 / CENTRO / QUIXABA / PB / 58733-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado n&o servird de prova contra cobranga de quaisquer débitos referentes a 

contribuicdes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade: 12/03/2024 a 10/04/2024 

Certificagdo Nimero: 2024031214565291941264 

Informação obtida em 12/03/2024, as 14:56:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estd condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Tofl 12/03/2024 14:56 

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 018B.FC5C.5C2A.68AE.6273.B5F0.6931.00E9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 07:33:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33089/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000000902024
Data da Publicação: 19/03/2024
Data da Assinatura: 15/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 29.700,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços de locação de veiculo para ficar a disposição da Secretaria de educação de
Quixaba/PB conforme art. 75, I da lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira
Contratado (CNPJ): 49.641.666/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9a4c203167cf18f82e805c832e54b8f6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 018bfc5c5c2a68ae6273b5f0693100e9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 77a4a6967dca849d711fbea97b0ba606

Contrato ou instrumento equivalente Sim e1697f6819e8bbac6ce20ca0642b5012

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 0464.021D.37BA.255C.D095.1160.4A9E.AB50. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33087/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 07:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 33089/24 ao Documento 33087/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 33087/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 25 e1697f6819e8bbac6ce20ca0642b5012

Comprovante de publicidade 26 9a4c203167cf18f82e805c832e54b8f6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 77a4a6967dca849d711fbea97b0ba606

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 38 018bfc5c5c2a68ae6273b5f0693100e9

RECIBO PROTOCOLO 39 0464021d37ba255cd09511604a9eab50

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/03/2024 08:15. Validação: 6809.160E.951C.2403.A841.28A2.B89D.73B1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 33087/24. Data: 20/03/2024 07:33. Responsável: tramita.
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